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SEU ESTABELECIMENTO

CONTRIBUI PARA UMA

ORLA LIMPA? 

A orla é um dos maiores patrimônios naturais e 
turísticos da nossa cidade. Manter esse espaço limpo, 
saudável e bem cuidado é responsabilidade de todos, 
especialmente dos empreendimentos que fazem parte 
da vida da praia.

Cada ação conta: a manutenção das caixas de 
gordura, o tratamento adequado dos efluentes líquidos 
e o descarte correto dos resíduos sólidos, são medidas 
simples que fazem uma enorme diferença. Quando 
bem aplicadas, elas protegem o meio ambiente, 
garantem saúde para a comunidade e valorizam seu 
negócio.

Hora de agir: conheça medidas que valorizam seu 
empreendimento e mantêm a orla limpa.



CAIXAS DE

GORDURA

As caixas de gordura são fundamentais para evitar que 
resíduos de óleo e gordura da cozinha cheguem direta-
mente à rede de esgoto e, consequentemente,
à praia. Quando não são usadas ou
estão sem manutenção, os impactos
são sérios.

Água poluída: esgoto e gordura
deixam a água da praia suja, imprópria
para banho e perigosa para a saúde humana e animal.
Atração de pragas: o acúmulo de gordura atrai ratos, 
baratas e insetos, que trazem mau cheiro e risco de do-
enças humanas e animais.
Degradação da areia e recifes: resíduos oleosos con-
taminam o solo e os ecossistemas costeiros.

IMPACTOS:
Meio ambiente



Entupimentos frequentes: sem caixa de gordura as 
tubulações ficam obstruídas, causando mau cheiro e 
custos extras.
Risco de multas: fiscalização pode punir estabeleci-
mentos que não possuem ou não mantêm caixas de 
gordura.
Custos elevados: necessidade de desentupimentos 
emergenciais e reparos constantes.

Instalar sistema de caixas de gordura.
Executar a  manutenção e limpeza periódica.

As limpezas devem acontecer periodica-
mente, conforme o fluxo de gordura,  
pode ser necessária mensalmente, 
semanalmente ou até diariamente para 
evitar obstruções e transbordamentos. 
OS SERVIÇOS DE LIMPEZA SÓ PODEM 
SER EXECUTADOS POR EMPRESAS 
DEVIDAMENTE LICENCIADAS PELO 
PODER PÚBLICO. A responsabilidade 
pela manutenção e limpeza é do pro-
prietário ou usuário do imóvel comercial.

No seu empreendimento:

O QUE DEVO FAZER?

S E  L I G A !



Efluentes líquidos, conhecidos como esgoto, precisam 
ser coletados e tratados. Quando não recebem trata-
mento adequado acabam indo direto para o mar ou 
para os rios, causando poluição.

Poluição Marinha: O despejo de esgoto diretamente no 
mar sem tratamento adequado resulta em contamina-
ção das águas, prejudicando a qualidade ambiental e a 
biodiversidade marinha.

Doenças de Veiculação Hídrica: A contaminação da 
água por coliformes fecais e outros agentes patogêni-
cos pode causar doenças em seres humanos e animais 
que entram em contato com a água poluída.

Desequilíbrio ecológico: espécies marinhas desapare-
cem e a cadeia alimentar é afetada.

Meio ambiente

EFLUENTES
LIQUIDOS´

IMPACTOS:



Risco de Multas e Penalidades: estabelecimentos que 
despejam esgoto de forma irregular podem ser punidos 
pela fiscalização ambiental.

Má reputação: clientes percebem sujeira e mau cheiro 
e associam o local à falta de higiene.

Perda de clientes: praias poluídas afastam turistas, 
reduzindo o movimento no negócio.

• Siga as normas ambientais e sanitárias vigentes.

• Conecte adequadamente a tubulação do
empreendimento à rede pública de esgoto.

• Orientar seu cliente a não jogar objetos indevidos
no sanitário.

No seu empreendimento

O QUE DEVO FAZER?



Caso a rede pública de esgoto não esteja disponível,
o estabelecimento é responsável por instalar um sis-
tema de tratamento de efluentes (como fossas sépticas).

As fossas necessitam de inspeções regulares e de 
limpeza adequada evitando danos estruturais ao 
sistema, transbordamento, odor desagradavel, 
infestação por pragas  aumentando sua vida útil e 
reduzindo a necessidade de substituições e reparos 
dispendiosos.

Evite despejar plásticos, fraldas, lenços umedecidos, graxa e óleo de 
cozinha na rede de esgoto. O descarte inadequado pode causar sérios 
danos às redes de esgoto e ao meio ambiente.

A T E N C A O˜˜



Poluição da praia e do mar: lixo espalhado prejudica
a beleza natural e a vida marinha.

Morte de animais: tartarugas, aves e peixes podem
engolir plásticos e outros resíduos.

Risco à saúde pública: O descarte incorreto de resí-
duos espalha doenças, polui o ambiente e contamina 
água e solo.

RESIDUOS

SOLIDOS

´
´

Os resíduos sólidos são restos de comida, embalagens, 
papel, plástico, vidro e metais. Cuidar do armazena-
mento e do descarte dos resíduos sólidos é essencial 
para preservar o meio ambiente e assegurar que os 
empreendimentos da orla permaneçam limpos, saudá-
veis e bem valorizados.

IMPACTOS:
Meio ambiente



Perda de clientes: praias e ambientes sujos afastam 
turistas e reduzem o movimento no negócio.

Risco de multas e penalidades: fiscalização pode punir 
estabelecimentos que não fazem o manejo adequado 
dos resíduos.

Possível interdição: em casos graves, o estabelecimen-
to pode ser fechado até regularizar a situação.

• Realizar a destinação adequada dos resíduos, como a 
entrega de materiais recicláveis para organizações de cata-
dores e os demais resíduos para destinação ambientalmen-
te correta;

• Utilizar sacos resistentes, colocando-os na rua apenas 
nos dias e horários de coleta específicos da sua cidade. 

• Ter lixeiras de fácil limpeza, com tampa
e pedal;

• Armazenar os resíduos em local
adequado e seguro, para evitar acidentes
e riscos à saúde pública;

No seu empreendimento

O QUE DEVO FAZER?



O resíduo descartado de forma inadequada pode parar 
nas redes de drenagem pluvial e de esgoto, ocasionan-
do entupimentos e com isso provocando alagamentos 
em época de chuva ou extravasamento de esgoto.

SE LIGA:



Adotar boas práticas ambientais
é mais do que cumprir normas:
é assumir um compromisso com o meio ambiente,
com a cidade e com as futuras gerações.

Ao aplicar essas orientações no dia a dia, seu
estabelecimento também se torna um multiplicador
de informações, incentivando clientes, colaborado-
res e a comunidade a fazerem escolhas mais
responsáveis.

Para mais informações
e denúncias:

SEJA UM

ESTABELECIMENTO

SUSTENTAVEL.´

Cagepa Sudema



Esta cartilha tem caráter exclusivamente educativo e orientativo.
A fiscalização, aplicação de multas e eventuais interdições são de competência

dos órgãos legalmente responsáveis, conforme a legislação vigente
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